
LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005. 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, e dá outras providências. 

... 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ANAC 

Seção I 
Da Estrutura Básica 

Art. 9 o  A ANAC terá como órgão de deliberação máxima a Diretoria, contando,  também, 
com uma Procuradoria, uma Corregedoria, um Conselho Consultivo e uma Ouvidoria, além das 
unidades especializadas. 

Art.  20.  O  Conselho  Consultivo  da  ANAC,  órgão  de  participação  institucional  da 
comunidade de aviação civil  na Agência,  é órgão de assessoramento da diretoria,  tendo sua 
organização, composição e funcionamento estabelecidos em regulamento.


